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Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1083/2023 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com a Associação de Andebol da Madeira, tendo 
em vista a execução de um projeto intitulado “EHF Beach Handball Champions Cup 
2023”, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 60.000,00 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1084/2023 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com o Clube Desportivo e Recreativo dos 
Prazeres, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Campeonato Nacional 
de Motocross 2023”, mediante uma comparticipação financeira que não excederá 
20.000,00 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1085/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a produtora BRO88, Lda., 
contribuinte fiscal n.º 513.704.060 com sede à Rua João Saraiva, 16, 3.º andar, 
1700-250 Lisboa, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 
2024, para a comparticipação financeira das despesas inerentes ao projeto de cinema 
e audiovisual designado «LAST CALL TO MADEIRA», mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá os 70.000,00 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1086/2023 

Mandata o Licenciado David João Rodrigues Gomes, Diretor Regional de Desporto, 
para em representação da Região Autónoma da Madeira, participar em reunião de 
sessão ordinária, da Assembleia-Geral do Marítimo da Madeira - Futebol - SAD, 
bem como, autoriza o mesmo a votar, seja em primeira ou segunda convocatória, nos 
termos e condições que tiver por convenientes, sobre os assuntos constantes da 
ordem de trabalhos ou qualquer outro que seja submetido a deliberação. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1087/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a A.D.N. - Ponta do Sol, Associação de Desportos e Natureza tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023), mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 5 436,47 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1088/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Desportiva da Serra de Água tendo em vista a 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1083/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito da promoção e animação turísticas, com a 
Associação de Andebol da Madeira, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “EHF Beach Handball Champions Cup 2023”, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá 60.000,00 EUR. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1083/2023 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira pretende realizar, na ilha do Porto Santo, o “EHF Beach Handball 

Champions Cup 2023”, entre os dias 12 e 15 de outubro, uma competição europeia da modalidade de Andebol de Praia, que se 
realiza pela segunda vez na Região e que apresenta um grande potencial de captação de novos turistas; 

Considerando que o evento tem como objetivo contribuir de forma efetiva para o enriquecimento da atividade turística 
regional, e para a promoção e divulgação da Madeira, reafirmando as potencialidades do destino em particular no segmento de 
turismo desportivo, e potenciar a procura pelo destino como local ideal para realização de estágios desportivos; 

 

participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 
(1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023), mediante uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 841,01 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1089/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Karting da Madeira  tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio aos praticantes de 
elevado potencial, na época desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 11 835,00 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1090/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António  tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, 
na época desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação financeira até ao 
limite máximo de 5 744,00 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1091/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o CAMadeira - Clube Aventura da Madeira  tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, 
a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto 
rendimento, na época desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 18 457,23 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1092/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 
2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023), mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 702,17 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1093/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo de Jovens Caniçalenses tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 
a 30 de junho de 2023), mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 3 133,22 EUR. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1094/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Karting da Madeira, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de karting, 
organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2022/2023 (1 de 
julho de 2022 a 30 de junho de 2023), mediante uma comparticipação financeira à 
Associação de Karting da Madeira, até ao limite máximo de 10 416,00 EUR. 
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Considerando que a Associação de Andebol da Madeira tem reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto por 

si apresentado, valorizando o calendário anual de animação turística, fortalecendo o segmento de mercado relacionado com o 
binómio turismo-desporto, e consequente rejuvenescimento da procura turística, prossegue o objetivo de apoiar a política de 
Turismo do Governo Regional.  

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 34.º, do n.º 2 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 12 de outubro de 2023, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito da promoção e animação 

turísticas com a Associação de Andebol da Madeira, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “EHF Beach 
Handball Champions Cup 2023”, a ter lugar entre 12 e 15 de outubro. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder à Associação de Andebol da Madeira uma 

comparticipação financeira que não excederá € 60.000,00 (sessenta mil euros). 
 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-

geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos desde a 
data da assinatura até 31 de março de 2024. 

 
5. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, 

Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.RC.F0, Projeto 50975, Fonte 381, 
Programa 043, Medida 010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1084/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito da promoção e animação turísticas, com o Clube 
Desportivo e Recreativo dos Prazeres, tendo em vista a execução de um projeto intitulado “Campeonato Nacional de Motocross 2023”, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá 20.000,00 EUR. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1084/2023 
Considerando que o “Campeonato Nacional de Motocross 2023”, nas categorias de MX65 e MX85, a ter lugar nos dias 14 

e 15 de outubro, é um evento de caráter nacional e a última prova do referido campeonato, apurando os vencedores nacionais 
da competição; 

Considerando que o evento potencia a promoção do destino Madeira, junto do mercado nacional, e constitui um 
instrumento de valor acrescido relativamente ao nicho de mercado em que se enquadra – o de turismo desportivo-motorizado; 

Considerando que um dos principais objetivos da realização deste evento, organizado, em 2023, pelo Clube Desportivo e 
Recreativo dos Prazeres, é o de contribuir para a promoção e divulgação do destino Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres tem reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, valorizando o calendário anual de animação turística, prossegue o objetivo de apoiar a política de 
Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 11 do artigo 34.º e do n.º 2 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/99/M, de 27 de agosto, conjugada com a Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conselho do Governo reunido 
em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 

 
1. Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito da promoção e animação 

turísticas, com o Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres, tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Campeonato Nacional de Motocross 2023”. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, conceder ao Clube Desportivo e Recreativo dos Prazeres 

uma comparticipação financeira que não excederá € 20.000,00 (vinte mil euros). 
 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-

geral da Presidência, para a atribuição do referido apoio financeiro. 
 
4. Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo para, em representação da 

Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o protocolo, o qual produzirá efeitos desde a 
data da assinatura até 30 de abril de 2024. 
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5. As despesas, resultantes do protocolo a celebrar, têm cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, Divisão 01, 
Subdivisão 02, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.07.01.RE.IS, Projeto 50975, Fonte 381, 
Programa 043, Medida 010. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1085/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a produtora BRO88, Lda., contribuinte fiscal n.º 513.704.060 com sede à Rua João 
Saraiva, 16, 3.º andar, 1700-250 Lisboa, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, para a comparticipação 
financeira das despesas inerentes ao projeto de cinema e audiovisual designado «LAST CALL TO MADEIRA», mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá os 70.000,00 EUR. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1085/2023 
Considerando que, em 2002, foi constituída a Madeira Film Commission, a qual, nos termos da Resolução n.º 122/2013, 

de 21 de fevereiro, publicada no JORAM, I Série, n.º 25, de 27 de fevereiro, exerce a sua atividade na dependência direta do 
membro do Governo Regional com a tutela da área da Cultura e tem como missão posicionar e promover a Região Autónoma 
da Madeira como local de rodagem de produções de cinema, audiovisual e multimédia, nacionais e internacionais, tendo em 
vista o desenvolvimento de uma economia do sector; 

Considerando que, para a prossecução da sua missão, a Madeira Film Commission deve atuar no sentido de «Divulgar a 
Região e as suas capacidades e potencialidades para a concretização de projetos nas identificadas áreas», e «Dinamizar 
parcerias públicas e privadas que facilitem o apoio à produção de cinema, audiovisual e multimédia na Região» (cfr. ponto 4.º 
da Resolução n.º 122/2013); 

Considerando que a BRO88, Lda., em 2023 e 2024, levará a efeito um projeto no âmbito do cinema e audiovisual 
designado «LAST CALL TO MADEIRA», tendo em vista a realização de atividades de escrita e desenvolvimento de guião 
para filme, incluindo pesquisa e levantamento das localizações essenciais na Madeira que deverão ser incluídas no filme, com 
exibição a negociar em canal internacional de streaming; 

Considerando que o apoio a atividades de escrita e desenvolvimento de projetos de obras audiovisuais e multimédia de 
produção independente, com referentes paisagísticos, históricos e culturais do Arquipélago da Madeira, constitui uma 
oportunidade distinta e qualificada de divulgação das condições e potencialidades excecionais da Madeira e do Porto Santo 
para qualquer produção de cinema, audiovisual e multimédia;  

Considerando que a sinopse do projeto apresentado visa atividades de escrita e desenvolvimento de guião para um filme 
em formato de comédia, tendo como cenário de fundo a Madeira, com um prestigiado ator como protagonista, dirigido a uma 
ampla audiência internacional;  

Considerando que a escrita e o desenvolvimento do guião em presença constituem uma oportunidade qualificada e 
diferenciada de divulgação das condições e potencialidades excecionais da Madeira e do Porto Santo para produção de 
cinema, audiovisual e multimédia; 

Considerando que o apoio ao projeto em apreço contribui para a concretização da missão e objetivos da Madeira Film 
Commission, bem como para a divulgação do património arquitetónico, construído e paisagístico, incluindo referentes 
histórico-culturais da Região Autónoma da Madeira, pelo que se revela de inequívoco interesse público. 

Ao abrigo e nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 9 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 
de dezembro (Orçamento da RAM-2023), o Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um contrato-programa com a produtora BRO88, Lda., contribuinte fiscal n.º 513.704.060 

com sede à Rua João Saraiva, 16, 3º andar, 1700-250 Lisboa, com efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2024, para a comparticipação financeira das despesas inerentes ao projeto de cinema e audiovisual 
designado «LAST CALL TO MADEIRA», tendo em vista a realização de atividades de escrita e desenvolvimento de 
guião para filme, em 2023 e 2024, incluindo pesquisa e levantamento das localizações essenciais na Madeira que 
deverão ser incluídas no filme, com exibição a negociar em canal internacional de streaming. 

 
2 -  Conceder à BRO88, Lda. uma comparticipação financeira que não excederá os € 70.000,00 (setenta mil euros), para 

as finalidades a que se refere o n.º 1 da presente Resolução 
 
3 -  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência. 
 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e Cultura para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 

outorgar o referido contrato-programa. 
 
5 -  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 50, 

Divisão 01, Subdivisão 01, Classificação Funcional 047, Classificação Económica D.04.01.02.AF.S0, Fonte 381, 
Programa 043, Medida 010, Projeto 51818. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1086/2023 

 
Sumário: 
Mandata o Licenciado David João Rodrigues Gomes, Diretor Regional de Desporto, para em representação da Região Autónoma da 
Madeira, participar em reunião de sessão ordinária, da Assembleia-Geral do Marítimo da Madeira - Futebol - SAD, bem como, autoriza o 
mesmo a votar, seja em primeira ou segunda convocatória, nos termos e condições que tiver por convenientes, sobre os assuntos 
constantes da ordem de trabalhos ou qualquer outro que seja submetido a deliberação. 
Texto:  
Resolução n.º 1086/2023 
Considerando que o Assembleia-Geral do Marítimo da Madeira - Futebol - SAD procedeu à convocação dos acionistas 

para uma Assembleia-Geral; 
Considerando que a Região Autónoma da Madeira é acionista da SAD.  
Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Mandatar o Licenciado David João Rodrigues Gomes, Diretor Regional de Desporto, para em representação da Região 

Autónoma da Madeira, participar em reunião de sessão ordinária, da Assembleia-Geral do Marítimo da Madeira - 
Futebol - SAD, que terá lugar no dia 19 de outubro de 2023, pelas 18h30 horas, no Complexo Desportivo do 
Marítimo, sito à Rua Campo do Marítimo, freguesia de Santo António, concelho do Funchal. 

 
2. Autorizar o Licenciado David João Rodrigues Gomes a votar, seja em primeira ou segunda convocatória, nos termos 

e condições que tiver por convenientes, sobre os assuntos constantes da ordem de trabalhos ou qualquer outro que 
seja submetido a deliberação. 

 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1087/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.D.N. - Ponta do Sol, Associação de 
Desportos e Natureza tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 
2022 a 30 de junho de 2023), mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5 436,47 EUR. 

 
Texto:  
Resolução n.º 1087/2023 
Considerando que a A.D.N. - Ponta do Sol, Associação de Desportos e Natureza, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol, atletismo, canoagem e kickboxing nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 
18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a A.D.N. - Ponta do Sol, Associação de Desportos e Natureza 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 
2022 a 30 de junho de 2023). 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à A.D.N. - 
Ponta do Sol, Associação de Desportos e Natureza uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
5 436,47 EUR (cinco mil, quatrocentos e trinta e seis euros e quarenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional ........................................................................................... € 5 436,47 
TOTAL ................................................................................................................ € 5 436,47 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH. I0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307688. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1088/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da Serra de Água 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 
2023), mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 841,01 EUR. 

 
Texto:  
Resolução n.º 1088/2023 
Considerando que a Associação Desportiva da Serra de Água, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de patinagem de velocidade nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Desportiva da Serra de Água tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023). 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Desportiva da Serra de Água uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 841,01 EUR 
(oitocentos e quarenta e um euros e um cêntimo), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional............................................................................................... € 841,01 
TOTAL .................................................................................................................... € 841,01 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.Q0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307726. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1089/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Karting da Madeira  tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos campeonatos ou 
provas regionais e o apoio aos praticantes de elevado potencial, na época desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 11 835,00 EUR. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1089/2023 
Considerando que a Associação de Karting da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo na modalidade de karting, podem ser 

contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de karting nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos, pelo apoio específico aos agentes desportivos de praticante 
elevado potencial e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
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de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Karting da Madeira  tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos campeonatos ou provas 
regionais e o apoio aos praticantes de elevado potencial, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de 
junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação de Karting da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 11 835,00 € (onze mil, 
oitocentos e trinta e cinco euros distribuído da seguinte forma: 
 
Apoio à Atividade ................................................................................................ € 8 047,94 
Praticante de Elevado Potencial ........................................................................... € 1 149,43 
Competição Regional ........................................................................................... € 1 716,04 
Eventos Desportivos ............................................................................................... € 712,89 
Formação de Recursos Humanos ............................................................................ € 208,70 
TOTAL .............................................................................................................. € 11 835,00 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01. RD.G0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01. 
RD.G0 do Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da 
DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307721. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1090/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Shotokan Kokusai Karaté 
Santo António  tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época 
desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 5 744,00 EUR. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1090/2023 
Considerando que a Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de karaté nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
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n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António  tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2022/2023 
(1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede à 

Associação Shotokan Kokusai Karaté Santo António uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
5 744,00 € (cinco mil, setecentos e quarenta e quatro euros), distribuído da seguinte forma: 
 
Competição Regional............................................................................................ € 3 967,64 
Eventos Desportivos ............................................................................................. € 1 586,95 
Formação de Recursos Humanos ............................................................................. € 189,41 
TOTAL ................................................................................................................. € 5 744,00 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.K0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307745. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1091/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o CAMadeira - Clube Aventura da 
Madeira  tendo em vista a divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época desportiva 2022/2023, mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 18 457,23 EUR. 
 
Texto: 
Resolução n.º 1091/2023 
Considerando que o CAMadeira - Clube Aventura da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo nas modalidades de escalada, skyrunning e 

tiro com arco, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de atletismo, escalada, orientação, skyrunning, surf e tiro com arco 

nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos, pelo apoio específico aos agentes desportivos de alto 
rendimento e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de 
julho, que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o CAMadeira - Clube Aventura da Madeira  tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos campeonatos 
ou provas regionais e o apoio aos atletas de alto rendimento, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 
de junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao 

CAMadeira - Clube Aventura da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
18 457,23 EUR (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e sete euros e vinte e três cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 
 
Apoio à Atividade ................................................................................................ € 5 417,78 
Iniciativas promovidas com as escolas/desporto escolar .......................................... € 67,11 
Atleta de Alto Rendimento .................................................................................. € 5 346,53 
Competição Regional ........................................................................................... € 7 345,90 
Formação de Recursos Humanos ............................................................................ € 279,91 
TOTAL .............................................................................................................. € 18 457,23 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RD.R0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica 
D.04.07.01.RD.R0 do Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do 
orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307750. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1092/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de 
Recreio Popular tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 
a 30 de junho de 2023), mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 702,17 EUR. 

 
Texto:  
Resolução n.º 1092/2023 
Considerando que o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular, pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, 
que aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de 
junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede o Grupo 

Desportivo Azinhaga - Centro de Recreio Popular uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 
702,17 EUR (setecentos e dois euros e dezassete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional............................................................................................... € 702,17 
TOTAL .................................................................................................................... € 702,17 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RH.Z0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307888. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1093/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo de Jovens Caniçalenses tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023), 
mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3 133,22 EUR. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1093/2023 
Considerando que o Grupo de Jovens Caniçalenses pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de ginástica aeróbica desportiva e ginástica para todos nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
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Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 
à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo de Jovens Caniçalenses tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Grupo 

de Jovens Caniçalenses uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 3 133,22 EUR (três mil, cento e 
trinta e três euros e vinte e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ........................................................................................... € 3 133,22 
TOTAL ................................................................................................................ € 3 133,22 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RE.N0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307884. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1094/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Karting da Madeira, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nos campeonatos nacionais de karting, organizado pela respetiva Federação Nacional, na época desportiva 2022/2023 (1 de 
julho de 2022 a 30 de junho de 2023), mediante uma comparticipação financeira à Associação de Karting da Madeira, até ao limite 
máximo de 10 416,00 EUR. 

 
Texto:  
Resolução n.º 1094/2023 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades individuais 

constitui uma forma de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que o desporto de rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de karting, nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 
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Considerando que a Associação de Karting da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que a participação nos campeonatos nacionais constitui um veículo promocional da Região Autónoma da 

Madeira no espaço nacional; 
Considerando que a atividade competitiva da competição desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 

praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação de Karting da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 12 de outubro de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) o n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a 
Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto 
para a época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Karting da 
Madeira, tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nos campeonatos nacionais de karting, organizado pela respetiva 
Federação Nacional, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 

comparticipação financeira à Associação de Karting da Madeira, até ao limite máximo de 10 416,00 EUR (dez mil, 
quatrocentos e dezasseis euros), distribuído da seguinte forma: 
 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes (Karting) ..................... € 10 416,00 
TOTAL ............................................................................................................... € 10 416,00  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.G0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das 
equipas em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52306860. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 4,26 (IVA incluído) 
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